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| - RELATORIO

O projeto de resolucdo em analise, de iniciativa do
Deputado Laercio Oliveira, pretende alterar o art. 32, inciso VI, do Regimento
Interno da Camara dos Deputados modificar o nome da “Comissédo de
Desenvolvimento Econémico, IndUstria e Comércio”, que passaria a se chamar
“Comissao de Desenvolvimento Econémico, Industria, Comércio e Servigos”.

Além disso, o Projeto inclui entre as matérias de
competéncia do referido colegiado o tema relativo a “prestag¢ao de servigos”.

A ideia central inspiradora da proposi¢cao em tela seria dar
enfoque especial ao setor de servigos, procurando evidenciar que sua atuacao
tem importancia estratégica para o desenvolvimento do pais, contribuindo para
sustentar inGmeros postos de trabalho e para promover igualdade de renda
entre os cidadaos de diferentes regides.

Sujeita a apreciacdo do Plenario e tramitando
ordinariamente, a proposi¢céo foi submetido ao crivo da Comissao de Constituicéo



e Justica e de Cidadania, que se manifestou pela aprovacédo do texto. Agora,
vem a matéria a esta Primeira Vice-Presidéncia para receber parecer quanto ao
meérito.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Examinando o Projeto de Resolugdo em cotejo, quanto a
sua conformidade com o ordenamento juridico vigente e juridicidade, nao
vislumbramos ofensa aos principios e as regras consagrados na Lei Maior.

No que concerne a técnica legislativa, a proposicao
atende aos ditames da Lei Complementar n° 95, de 1998, alterada pela Lei
Complementar n°® 107, de 2001, que dispde sobre a elaboracao e consolidacéo
das leis.

No mérito, o projeto de resolucdo € oportuno e
conveniente na medida em que busca dar enfoque especial ao tema da
prestacdo de servicos, que se afigura estratégico para a promocao do
desenvolvimento econémico e social do nosso pais.

Assim, manifestamos nosso voto pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovacao do Projeto
de Resolucéo n°® 241, de 2014.

Sala de Reunides, em de de 2015.

Deputado WALDIR MARANHAO
Primeiro Vice-Presidente

Relator



